
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS
DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA

Te!.: (32) 2102-3306
dest.secretaria@ice.ufjf.br

www.ufif.br/estatistica

PORTARIA N.o 02/2018/DE, DE 05 DE ABRIL DE 2018

o CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 33 do Regimento Geral da UFJF, conforme aprovado em ata da reunião do Conselho
do Departamento de Estatística, realizada em 02 de abril de 2018,

RESOLVE:

1 - Conceder anuência ao docente Tufi Machado Soares para que receba retribuição
pecuniária por colaboração de natureza científica à Secretaria Municipal de Educação de São
Paulo, no ano de 2018, nos termos do Inciso XII do Artigo 21 da Lei 12.772, de 2012,
respeitando o limite do Parágrafo 4° do referido Artigo.


